
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
 

PORTARIA CFM N°. SEI-254/2024

 
 

O Presidente do Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 3.268, de 30
de setembro de 1957, com alterações da Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada pelo
Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958 e alterado pelo Decreto n° 10.911, de 22 de dezembro de 2021, e
a Resolução CFM n° 1998, de 10 de agosto de 2012, que aprova o Regimento Interno do CFM;

 
RESOLVE:

 

Art. 1º Subs�tuir a Conselheira Dilza Ambrós Ribeiro pelo Conselheiro Alexandre de Menezes Rodrigues, na
presidência da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), tendo em vista sua nomeação
ao cargo de Secretário-Geral do CFM em 1º/10/2024. A comissão passará a ter a seguinte composição:

 

Alexandre de Menezes Rodrigues - Presidente

Membros Efe�vos: 
Danyella Cris�na Lopes da Silva - Assessora Jurídica 
Rameque Beserra Antunes de Figueiredo - Biblioteca
Antônio César Neves Francisco - Setor de Gestão Documental
Bruno d' Abreu Santos Lemos - Coinf 

Membros Suplentes: 
Raphael Rabelo Cunha Melo -Assessor Jurídico
Eliane Maria de Medeiros e Silva - Biblioteca 
Luciana Carvalho de Medeiros - Setor de Gestão Documental
Nilo Rabi da Cruz Junior - Coinf
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a par�r da sua assinatura.
Brasília, 14 de outubro de 2024

 
 

José Hiran da Silva Gallo
Presidente

 
 

Alexandre de Menezes Rodrigues
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Menezes Rodrigues, Secretário-geral, em
15/10/2024, às 09:09, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por José Hiran da Silva Gallo, Presidente, em 15/10/2024, às
11:26, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1644327 e o
código CRC C119A162.

 
SGAS, Qd. 616 Conjunto D, lote 115, L2 Sul - Bairro Asa Sul | (61) 3445-5900

CEP 70.200-760 | Brasília/DF - https://portal.cfm.org.br
Referência: Processo SEI nº 24.0.000004368-7 | data de inclusão: 11/10/2024

17/10/2024, 11:34 SEI/CFM - 1644327 - Portaria

https://sei.cfm.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1896141&infra_siste… 2/2

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/

